
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

PORTARIA Nº 12/2019 - GAB/CAMB (11.01.03.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Camboriú-SC, 01 de fevereiro de 2019.

O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense -  Camboriú, noCampus
uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 1.385/REI/IFC/2014, de
23 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º EXONERAR a servidora ELIANA MARIA FABIANO DE ALMEIDA,
ocupante do cargo de Matrícula nº 1075327 Telefonista, , da função de Substituta do c
argo Comissionado de , código Coordenadora-Geral de Assistência ao Educando
CD-04, do Instituto Federal Catarinense -  Camboriú, para a qual foraCampus
designada pela Portaria Nº 063/GDG/IFC-CAM/2017. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada a
º 063/Portaria N GDG/IFC-CAM/2017.
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